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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei 8.072/90, a fim de incluir como 

modalidade de crime hediondo o crime de submissão de criança ou adolescente à 

prostituição ou exploração sexual. 

Art. 2º O parágrafo único do artigo 1º, da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................... 

................................................................................... 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime 

de genocídio previsto nos artigos 1º, 2º e 3º, da Lei 2.889, de 

1º de outubro de 1956, tentado ou consumado e o crime de 

submissão de criança ou adolescente à prostituição ou 

exploração sexual, previsto no artigo 344A e §s da Lei 8.062, 

de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e Adolescente. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A pessoa capaz e no gozo de suas faculdades pode dispor, 

sabemos, do seu corpo como melhor lhe aprouver. 

Assim, a lei penal não tipifica como crime os encontros 

amorosos que a pessoa eventualmente tenha, obtendo pagamento pelo fato. 

O que a lei proíbe e tipifica como crime é a interferência de 

terceiros como facilitados e promotor de encontros entre pessoas interessadas em 

encontros sexuais. Daí as modalidades criminosas descritas nos artigos 227 e 

seguintes do Código Penal (Decreto-lei nº 2.848/40). 

Em se tratando de crianças e adolescentes dispõe a respeito o 

artigo 244A, do Estatuto da Criança e Adolescente (Lei 8.072/90). 

“Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais 
definidos no caput do artigo 2º desta lei, à prostituição ou à 
exploração sexual: (AC) 

Pena – reclusão de quatro a dez anos, e multa. (AC) 
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§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o 
gerente ou o responsável pelo local em que se verifique a 

submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 
caput deste artigo. (AC) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a 
cassação da licença de localização e de funcionamento do 
estabelecimento. (AC)  (Artigo acrescentado pela Lei nº 9.975, 

de 23.06.2000, DOU 26.06.2000) 

A medida que pretendemos implementar através do PL, é de 

toda pertinência. Sabemos que a causa ponderável de existência das modalidades 

de crimes de que tratamos é a falta de orientação, prevenção e assistência 

destinada ao infante; isso sem falar, evidentemente, nas dificuldades financeiras e 

miséria que assolam o país. Jovens incautos são arrastados ao caminho do vício, 

através de propagandas em jornais, revistas, internet. São freqüentes as notícias 

sobre “turismo sexual”, patrocinado pelas atividades rapinantes dos intermediários. 

A solução, enfatizamos, deve estar, preponderantemente na 

adoção de políticas públicas que promovam serviços orientadores e assistenciais 

aos jovens. 

Entretanto, enquanto tais providências não são implantadas 

adequadamente pelo Poder Público, com certeza o tratamento penal mais rigoroso 

contribuirá para intimidar os praticantes desses graves crimes. 

São as nossas justificações ao PL, para o qual pedimos apoio 

dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 18 de agosto de 2005. 

Deputado PAULO LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre os Crimes Hediondos, nos 

termos do art. 5º, Inciso XLIII, da 

Constituição Federal, e determina outras 

providências. 

 

 

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

I - homicídio (Art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (Art. 121, § 2º, I, 

II, III, IV e V); 
* Inciso I com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

II - latrocínio (Art. 157, § 3º, in fine); 
* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

III - extorsão qualificada pela morte (Art. 158, § 2º); 
* Inciso III com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (Art. 159, caput, e §§ 1º, 

2º e 3º); 
* Inciso IV com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

V - estupro (Art. 213 e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo único); 
* Inciso V com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VI - atentado violento ao pudor (Art. 214 e sua combinação com o art. 223, caput 

e parágrafo único); 
* Inciso VI com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII - epidemia com resultado morte (Art. 267, § 1º). 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

VII-A - (VETADO) 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 

pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998).  
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/08/1998. 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 

nos artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado.  
* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.930, de 06/09/1994. 

 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de: 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança e liberdade provisória.  
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida integralmente em 

regime fechado.  

§ 2º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 

réu poderá apelar em liberdade.  

§ 3º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 

igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. 

....................................................................................................................................................  

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI N.º 2889, DE 01 DE OUTUBRO DE 1956 
 

Define e pune o crime de genocídio. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Quem, com a intenção de destruir, no todo ou em parte, grupo nacional, 

étnico, racial ou religioso, como tal: 

a) matar membros do grupo; 

b) causar lesão grave à integridade física ou mental de membros do grupo; 

c) submeter intencionalmente o grupo a condições de existência capazes de 

ocasionar-lhe a destruição física total ou parcial; 

d) adotar medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; 

e) efetuar a transferência forçada de crianças do grupo para outro grupo. 

Será punido: 

com as penas do art. 121, § 2º, do Código Penal, no caso da letra a; 

com as penas do art. 129, § 2º, no caso da letra b; 

com as penas do art. 270, no caso da letra c; 

com as penas do art. 125, no caso da letra d; 

com as penas do art. 148, no caso da letra e. 

  

Art. 2º Associarem-se mais de 3 (três) pessoas para prática dos crimes 

mencionados no artigo anterior: 

Pena - metade da cominada aos crimes ali previstos. 

 

Art. 3º Incitar, direta e publicamente, alguém a cometer qualquer dos crimes de 

que trata o art. 1º: 

Pena - metade das penas ali cominadas. 

§ 1º A pena pelo crime de incitacão será a mesma de crime incitado, se este se 

consumar. 

§ 2º A pena será aumentada de um terço, quando a incitação for cometida pela 

imprensa. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

 

PL-5771/2005 

 

6 

 

Art. 4º A pena será agravada de um terço, no caso dos artigos 1º, 2º e 3º, quando 

cometido o crime por governante ou funcionário público. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências.  

 

 

....................................................................................................................................................  

 

LIVRO II  

PARTE ESPECIAL  

 

....................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VII  

 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES  

 

....................................................................................................................................................  

 

Seção II  

 Dos Crimes em Espécie  

 

....................................................................................................................................................  

 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer 

forma, a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo 

seu reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de 

utilização indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no 

caput deste artigo." 
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§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de 

localização e de funcionamento do estabelecimento.  
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/06/2000. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E 

TRANSITÓRIAS  

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 

atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 

competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 

maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de referência, aplicando-se o dobro 

em caso de reincidência. 

....................................................................................................................................................  

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal 

 

 

....................................................................................................................................................  

 

PARTE ESPECIAL  

 

....................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VI  

 DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES  

 

....................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO V  

 DO LENOCÍNIO E DO TRÁFICO DE PESSOAS  

* Capítulo com denominação dada pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

 

Mediação para servir a lascívia de outrem 

Art. 227. Induzir alguém a satisfazer a lascívia de outrem: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. 

§ 1º Se a vítima é maior de 14 (catorze) e menor de 18 (dezoito) anos, ou se o 

agente é seu ascendente, descendente, cônjuge ou companheiro, irmão, tutor ou curador ou 

pessoa a quem esteja confiada para fins de educação, de tratamento ou de guarda: 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
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§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

 

Favorecimento da prostituição 

Art. 228. Induzir ou atrair alguém à prostituição, facilitá-la ou impedir que 

alguém a abandone: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do artigo anterior: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

§ 2º Se o crime é cometido com emprego de violência, grave ameaça ou fraude: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, além da pena correspondente à 

violência. 

§ 3º Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa.  

  

Casa de prostituição 

Art. 229. Manter, por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar 

destinado a encontros para fim libidinoso, haja, ou não, intuito de lucro ou mediação direta 

do proprietário ou gerente: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.  

  

Rufianismo 

Art. 230. Tirar proveito da prostituição alheia, participando diretamente de seus 

lucros ou fazendo-se sustentar, no todo ou em parte, por quem a exerça: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, além da multa. 

§ 2º Se há emprego de violência ou grave ameaça: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, além da multa e sem prejuízo da pena 

correspondente à violência.  

  

Tráfico de internacional de pessoas 

Art. 231. Promover, intermediar ou facilitar a entrada, no território nacional, de 

pessoa que venha exercer a prostituição ou a saída de pessoa para exercê-la no estrangeiro: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
* Artigo, caput, com redação dada pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

§ 1º Se ocorre qualquer das hipóteses do § 1º do art. 227: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 10 (dez) anos, e multa. 
* Pena com redação dada pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

§ 2º Se há emprego de violência, grave ameaça ou fraude, a pena é de reclusão, de 

5 (cinco) a 12 (doze) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
* § 2º com redação dada pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

§ 3º (Revogado pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005). 
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Tráfico interno de pessoas 

Art. 231-A. Promover, intermediar ou facilitar, no território nacional, o 

recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o acolhimento da pessoa que 

venha exercer a prostituição: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
* Artigo, caput, acrescido pela  Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

Parágrafo único. Aplica-se ao crime de que trata este artigo o disposto nos  §§ 1º 

e 2º do art. 231 deste Decreto-Lei. 
* § único acrescido pela Lei nº 11.106, de 28/03/2005. 

 

Art. 232. Nos crimes de que trata este Capítulo, é aplicável o disposto nos artigos 

223 e 224.  

  

 

CAPÍTULO VI  

 DO ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR  

 

Ato obsceno 

Art. 233. Praticar ato obsceno em lugar público, ou aberto ou exposto ao público: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.  

....................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................  

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


